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ACÓRDÃO Nº 116/2006 
 

EMENTA: ICMS – Obrigação Principal. Aplicação indevida de 
incentivo fiscal. 
1. Alegação, pelo contribuinte, da existência de divergência entre os valores 

por ele apurados os apurados pelo Fisco.  

2. Assertiva refutada, posto que não há um liame entre o alegado e o provado. 

3. Recursos conhecidos e não providos, no sentido de manter procedentes os 

Autos de Infração lavrados. 

4.  Decisão unânime.   

 Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina (PI), 29 de agosto de 2006. 
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